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MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N" 48

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1812022

PROCESSO LIGITATÓNIO
2022.1104.056

IJCÍTANCT

No dia 22 de Dezemúode&Z2,no(a) ]íUillGlPlO DE B(NlUlXrSE, inscÍito(a) no CNPJ 13.097.063/000í{2, com sede à PC OR JOSE MARIAP MELO n'SN CEP4936G
0m - BoCuiÍÍrSE neste ab l€galÍnente repÍ€sêntedo por ERALDO DE AilDRADE SANTOS, portador do CPF n" E9í6025Eí10, RESOLVE Í€gisrar pÍego§ para eventual

aquisiçêo om Íacô da apressntração da(s) proposta(s) da(s) emprosa(s) abalxo qualiflcada(s):

Fonrcccdor AilIGAO COIERCIO EH GERAL LTDA EPP CNPJ: í3.297.67t1r000í4í

Repr€lontants: VALMIR BORGES DE JESUS

Ieleíone: (79) 3(X2-{95ô

Emall: amlgaollcltacâo2o22@gmail.oom

Eadoltço: R RIO GMNDE OO SUL, í68'l, 168í - NOVo PARAISo, Ârâceju - SE - 49082{00

v
lbm lrescÍlÉo Quanddado. Unldade farca f,odelo

Preço
Unttário ValorTotsl

1 Bdança Digital de mÍnimo 30 kg -
linha comercial

9,00 UN NEHC 40 kg NEHC 40 kg R$ 380,00 R$3.420,00

Freezer horizontal: duplo uso como
Íreezer ou consôÍvadoc duas poÍtas:

condensador €mbutido; tampa
balancoada; painel de controle fast-

freezing; dreno fiontal; gEbinote eÍÍl

chapa de aço pintado; cantos
arÍEdondâdos; puxadorês práücos;

menoÍ nívol de ruÍdo; capacidade de
amazonam€Írb mínimo de 530lihos;
dim€nsõês apÍoximadas 96 x 94,5 x
78cm (N(XP); garanüa ds no mínimo

um ano; oom manual de insüuçáo em
poÍtrguê6; assistência técnicâ no

Estado de Sergipe.

16,00 UN consul-CHB53EB consul4HBSSEB R$3.E45,00 R$6't.520,00

\./ Freezer horÉontil: duplo uso como

freêz€r ou consêruâdor; duas portas:

condensador embuüdo; tampa
balanceada; palnd de conüole fast-

fteezlng; drcno Írontal; gabln€te 6m

chapa de aço pintrado; canto§

aredondados; puxadores pÉücos;

menor nÍvel de ruído; capacldade de

aÍmazonamento mínimo de 530lifos;
dimênsõ€s aproxlmadas 96 x 94,5 x

78an (Pü{D{P); garantia de no mínimo

um ano: com manual de in§tução €m
portguês: assistância técnica no
Estado de SêÍgipe.

5,00 uN consuFCHBS3EB consul-CHB53EB R$3.845,00 R$1S.225,00

Tote!: R$ í03.905,00

t;]



Itêm D.acÍição Quanüdade. Unldade tarca f,odelo
Prcço

Unltádo ValoÍ lotal

I Liquidifi cador Convendond: Lâminas

d$tacáveis, aÍmatzenamento do

cabo. Jsíra de 1,5ltbo Íêsistênta om
SAlrl.60(M de potênda.6

vôloci{rades e pulsâr.-l-âminas

sêrÍilhadas.-Tampa transparente.-
Espátula.-Filtro.Voltagem: I 27 V.

Garantia de pdo Ínônos 0í ano e

assistência técnica no Estado do
Sergipe.

38,00 uN Philips Walita Daily -
Rt2112

Philips Walita Daily -
Rt2',t12

R$ 175,00 R$6.6$,00

Érrrtrn.rf' r0
elrl,{lllVrr.rJ il

í0 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL: 4

L]TROS - Possui chave bivolt (110 V
e 220 V) e motor de % CV fabÍicado
totielmente com aço inoxidável 304.

Garanüa de pelo menos 01 ano e

assistência técnica no Estado de
Sergipe

2.,OO UN JL Cdombo - 4L JL Cdombo - 4L R$ s95,00 R$13.090,00

Íotal: R$ í03.905,0{,

\-/
As especificaçôas técnicas constantas do procêsso em epígrafe, assim como todas as obrigagóes e condiçõês descritâs na minutâ da Ata de Regisbo de Preços e na Proposta
de Preços integram estaARB indepondenternente de transcÍiÉo.

A vdidade d€sta Alâ de Reglsho de PÍoços é aÉ 2ilOn023, a conbr do dlâ ZUflnO22 .

3. DO ÓNEÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.í. O órgáo gerenciador sêrá a Secretada Municipal de ÂdminisfaÉo ê Finanças.

3,2 Sáo órgâe e entldades públicas paÍücipanbs do roglsro dê pr€ços:

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAÇÃO E FINANÇAS (órgão gerenciador);a

V . SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER;

. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO, INDUSTRIA E MEIO AMBIENTE;

. SEoRETARIA MUNICIPAL DE OBFIAS, URBANTSMO E SERVTçOS DE UTIL|DADE pÚgttCR;

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;

. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊI{CN SOCIAL.

4. DAADESÃO ÀerA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A ata do Íêgisúo de prêço§, durôntê sua validadê, poderá sêr ulilizada por qualquer órgão ou enüdade da adminisüaÉo pública que não tonha paÉicipado do
ceÍtame licitatório, mêdianto anuência do órgão geÍenclador, desde que deüdamente justificada a vantagem ê respêitadas, no que couber, as condigóes

estiabolocidas na Lei no 8.666, dc í993 6 no Decrcto no 7.892, de 2013.
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ll.2. Caberá ao Íomecedor beneficiáío da Ata de Reglstro de Preços, observadas as condi@es nela estabêlecidas, optar pela aceitaçáo ou

dcde que este fomecimerÍo náo prejudiquo as obÍigaçõês anteÍiormênte assumidas com o óÍgáo geÍ€ndador e óÍgãos paÍticipantes.

4,3. As aquisições ou contataçõc adicionais a qu€ sê Í€ferê 6íe itêm não poderão exceder, por óÍgão ou enüdado, a cinquentia por cênto dos quantitrativos dos itoÍrs

do insEumento convocatório e registrados na ata dê rogisbo ds pÉços para o óÍgão g€renciador o óÍgãos paíticipantss.

4.t1, As ades6es à ata de r€gisfo de preço6 são limitadas, na totalldade, ao dobro do quantitativo de cada itêm registrado na ata de registro de preç,os para o órgão
gerenclador e óryãc parücipantes, lnd€Fndente do númerc de órgãos não partidpantês que €ventJalmente ad€Íirem.

r[5. Ao órgão não paÍticipante que adeÍir à ata comp€tem os atos Íêhü\ros à cobrança do cumpíimênto pelo fomecador das obriga@s contatualmente assumidas e

a aplicação, obcervada a ampla d6f€sa e o contaditóÍio, dê êventuais pênalídades deconentss do desdmprimento de dáusulas confatuais, em relação as suas
póprias conEatações. inÍormando aB ocoÍÍências ao órgão geÍenciador.

46. Após a autodzação do órgão gerenciador, o ólgáo não paÍtlclpanto deveÉ eÍetivar a conúataçáo sollcltada em ató nov€nta dias, observado o prazo de validado da

Ata de RegisEo de Preços.

. :.1. Cabeé ao óÍgão gerênciador autorizaÍ, excapcional e justificadamente, a píorÍogação do prazo para ebtivaçáo da coÍtffição, respeitado o prazo do ügência
\íaA, desdo quê solicÍtada pelo órgão não participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. Avdidade tla Ata de Regisfo de Prêços 8eÉ do í2 meeo3, a p€Ítir da sua asslnatu]a, não podendo sor pÍonogada.

6. DAREVTSÃO E CANCELAi,IENTO

0.í. DA REVTSÃO DOs PREçOS REGTSTRA,ITOS

6.í.í Os pteço6 Í€gisüadoe poderão seÍ Íovisb6 a qualquer tempo em deconência da redu@o dos preçoe praücados no mercado ou de ho que eleve os custos dos

itena rcgistrados, obedocondo ao ostabelecldo no Decreto n' í90 de 24 deJulhodez0lT, obodocendo ao sêguinte:

\'/ 1. a) Sempre que veÍificar que o prêço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor comunicará e

solicitará brmalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o fomeoedor para negociar

o plBgo rêgistrado e adequá-lo ao preço coÍrente, procedendo a respectiva alteração na Atia, caso haja a

concordância da Frustrada a negociaÉo, aempresa será liberada do compromisso assumido, respeitados os

contÍatos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociagões com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,

que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em função da elevação dos custos

dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços softerá alteração caso acate o pedido ou,

indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í.2. Serão consideradoo preços do mercado, os preçoe que forem iguais ou infeÍionts à mádia daqueles apurados pêla AdministÍação pera registrados.
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6.í.3. Em quahuer hipótese, os pÍEço6 docoilentes da rvisão não poderão ultrapasssr os praticados no mêrcado, mantendo€e, no mínimo, a diÍerença percanfual

apurada ontre o valor origlnalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à ápoca do registro.

6.1.4. As allaraçõ€s dos preços rsgistsados, oÍiundas da revisão dos mesmos, sêrão publicadas no Diário Oficial do Município.

e2. DO CAI{CELATENTO Íx)S PREçOS REGISTRADOS

6.2.1, Os preços registÍados na pí€sêntê Ata poderão sor cancelados de pleno direito, garantida a pÉúa dsfosa, nos t€ímos do Dêcr€to n' 190 de 24 de julho de

20't7:

! - pda Admlnbtr.ção quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

legislação pertinente e /ou descumprir as condigões da Ata de Registro de Preços;

\./
1. b) o proponente que tenha seus pregos registrados, injustificadamente, deixe de firmar oontrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aoeitar outro instrumento equivalente, decorentê do registro de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer dos

motivos elencados no 78 e sêus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratiado, injustificadamente, não aceite reduzir

seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentrarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pdo proponctú. quo tonha 3€ua pÍrgo6 EgbtÍedoc quando:

\-/
1. a) comprovar, mediante solicita@o formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O desarmprimento da Ata dê Regisho de Preços ensejárá adicaçáo das penalidades.Eslabelecidas no Editd.

. 2.Éda competência do órgão gerenciador a apticação das penalidades deconentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212O13), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7
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í.3. O óí!áo paíicipante deveÉ comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das i»orÉncia§ prcvistas no aÍt. 20 do Dêcí€to no 7.892013, dada I
instauraçáo do pÍocÊdimênb pâra cancelamento do registrc do fomocodor. I'1,.",;-r"ln r0

Lut,.:ll;Lil,U ll

A prêsentâ Ata d€ Reglsbo dê Pr6ços, após lida e achada conbrme, á essinada pêlas

SAT{TO8

Assinado dê bíma digital por

VALTIR BORGES DE JESUS

A516A11 COyERCIO EX GERAL LTDI gpp 566í3íG45i!l
OadoÊ.i2f/1?JiN22.12i'l6i0l
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